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STJ invalidarelatorios do Coaf produzidos sem
autorizacao judicial

O ministro do Superior Tribunal de Justica Joel llan Paciornik considerou invalidos os relatérios do Conselho de Controle
de Atividades Financeiras usados no ambito da “operacéo el patron”, bem como as provas derivadas de tais documentos.

Gustavo Lima/STJ

Com base najurisprudéncia mais recente do tribunal, o ministro afirmou
que éilegal o uso dos relatérios de inteligéncia financeira quando
solicitados diretamente pela autoridade policial ou pelo Ministério
Publico ao Coaf, sem prévia autorizaggo judicial.

Iniciada em dezembro de 2023, ainvestigacdo apura crimes contraa
economia popular, de lavagem de dinheiro e receptacdo, além de
contravencao penal (exploracdo do jogo do bicho) em Feira de Santana
(BA) e cidades proximas. Os réus recorreram ao STJ apds o Tribunal de
Justica da Bahia negar seu pedido de Habeas Corpus. Para a corte
baiana, a existéncia de prévio procedimento investigativo formalizado,
com a garantia de sigilo das comunicaces, justificava a solicitacéo de
RIF ao Coaf diretamente pelapolicia.

O acordao de segundo grau também considerou gque o uso dos relatérios Paciornik lembrou que o STJ n&o permite compartilhamento
respeitou o entendimento do Supremo Tribunal Federal no Tema 990 da de dados financeiros sem autorizagéo judicial
repercussao geral, que admite o compartilhamento de informacdes

sigilosas, de oficio, pelos 6rgdos de inteligéncia financeira (Coaf) e de

fiscalizacdo (Receita Federal), parafins penais, mesmo sem autorizacdo judicial prévia.

“O caso concreto distingue-se da hipétese geradora da tese firmada pelo STF, no Tema de repercussdo gera 990, hagja
vista que o compartilhamento de informacfes financeiras ndo se deu por iniciativa do Coaf, ao revés, houve requisicéo
pela autoridade policia aesse 6rgéo e, portanto, seria necesséria autorizagdo judicia”, explicou Paciornik.

Entendimento consolidado

Segundo o ministro, a discuss&o sobre a necessidade de autorizag&o judicial nesses casos ainda ndo foi pacificadano STF.
Conforme ele lembrou, até que haja um posicionamento definitivo do Supremo, a 3% Secéo do STJ— especiadizadaem
Direito Penal — proibiu o compartilhamento de dados financeiros mediante solicitacéo direta dos érgdos de persecucao
penal sem autorizacao judicial.

“Impende reconhecer aimpossibilidade de solicitacdo direta, sem autorizacdo judicial, de informacdes sigilosas ao Coaf
pel os érgaos de persecucdo penal, devendo, na hip6tese concreta, ser declarada ailegalidade da solicitagdo direta ao Coaf,
pela autoridade policia, de relatérios de inteligéncia financeira’, concluiu Paciornik ao dar provimento ao recurso em
Habeas Corpus. Com informacgdes da assessoria de imprensa do STJ.
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